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TIPO AUTOR
Comissão

Emenda Cindre Remanejamento nº 2 - Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Rotas de Integração Nacional e
Bioeconomia

EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002800
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
53101 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 20.608.2317.214S.0001

PROGRAMA
2317 - Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
20 - Agricultura

SUBFUNÇÃO
608 - Promoção da Produção Agropecuária

214S - Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas (Rotas de Integração Nacional e Bioeconomia)
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Atividade produtiva apoiada (unidade)

META
2 50

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Transferências a Estados e ao Distrito Federal 2 100.000.0003 30

TOTAL: 100.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Transferências a Estados e ao Distrito Federal1000 0 2 100.000.00030000002806 3

TOTAL: 100.000.000

JUSTIFICATIVA
A Emenda visa promover o desenvolvimento das atividades produtivas rurais e urbanas por meio do fortalecimento da infraestrutura e
da superação de gargalos nas cadeias produtivas. As ações incluem a implantação de estruturas físicas, aquisição de equipamentos e
insumos, regularização fundiária, difusão de tecnologias, capacitação de produtores e incentivo ao associativismo e cooperativismo.
Também busca qualificar recursos humanos com competências técnicas e empreendedoras, estimulando a inovação e o
desenvolvimento econômico sustentável.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5048 - Com. de Integração Nacional e Des. Regional
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TIPO AUTOR
Comissão

Emenda Cindre Remanejamento nº 1 - Apoio aos Polos e Projetos de Agricultura Irrigada
EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002830
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
53101 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 20.607.2321.00TD.0001

PROGRAMA
2321 - Recursos Hídricos: Água em Quantidade e Qualidade para sempre

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
20 - Agricultura

SUBFUNÇÃO
607 - Irrigação

00TD - Apoio aos Polos e Projetos de Agricultura Irrigada
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
1 30

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 2 50.000.0004 90

TOTAL: 50.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 3 25.000.00090000002812 3

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 3 25.000.00090000002823 4

TOTAL: 50.000.000

JUSTIFICATIVA
A irrigação corresponde à prática agrícola que utiliza um conjunto de equipamentos e técnicas para suprir a deficiência total ou parcial
de água para as plantas. A irrigação está no nosso cotidiano, seja nos gramados de campos de futebol e de condomínios residenciais ou
ainda quando consumimos arroz, feijão, legumes, frutas e verduras, alimentos produzidos graças ao uso da irrigação.
A irrigação é uma tecnologia fundamental em qualquer planejamento estratégico para promover a segurança alimentar, pois é capaz de
aumentar a produtividade em até três vezes em relação ao sequeiro, elevando a qualidade de vida e a renda da região, aumentando a
oferta e regularidade, tornando o preço dos alimentos mais acessíveis, diminuindo a inflação de alguns produtos que antes não eram
produzidos nos períodos secos como, por exemplo, o feijão, tomate, alface, batata e diversos outros produtos que consumimos
diariamente. Graças à irrigação esses produtos estão presentes em nossas mesas durante todo o ano, permitindo a popularização e
acessibilidade de diversas fontes nutricionais à população brasileira e mundial.
Atualmente o Brasil irriga 8,2 milhões de hectares com projeção de crescimento de 250 mil/ha/ano até 2040, em um cenário tendencial,
mas um potencial de crescimento de 55 milhões de hectares. Para atingir esse potencial muita coisa precisa ser organizada, como as
questões de infraestrutura e logística, viabilizando assim um crescimento com bases sustentáveis, o que é defendido desde o início pela
Confederação e o que vem sendo desde então buscado com os Polos de Agricultura Irrigada.
Nos polos a premissa de ação é o planejamento setorial e territorial. O recorte setorial sinaliza o conteúdo das ações, enquanto o recorte
territorial delimita os espaços de implementação. O objeto geral dos polos é o desenvolvimento regional. Por isso as demandas são

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5048 - Com. de Integração Nacional e Des. Regional
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JUSTIFICATIVA
organizadas e elencadas em prioridades para cada polo; a comunicação entre o setor produtivo e o setor público nas diversas escalas
(Federal, Estadual e Municipal) é fortalecido; bem como a definição de parceiros locais técnicos, institucionais, lideranças e os grupos
gestores buscando a autonomia e independência dos polos no sentido de elencar seus projetos prioritários e buscar novas metas.
Por esse motivo o orçamento para essa ação dentro do MIDR, que é o responsável por tocar os assuntos dos Polos de Agricultura
Irrigada, são de fundamental importância, pois sem esse recurso todo o trabalho desses últimos anos não terá continuidade e os
principais desdobramentos e avanços serão perdidos por falta de orçamento. E o país estará estagnado no aumento de áreas de
irrigação colocando em risco o abastecimento de alimentos para toda população nacional e até mundial para alguns produtos
específicos.
Existe ainda a questão que esse recurso é para a organização das ações e projetos dos polos, a execução está atrelada a outras fontes
orçamentarias pois são muito superiores aos quase 22 milhões que estão sendo propostos, mas esse valor permite a continuidade das
ações para o desenvolvimento de projetos e melhoria dos entraves apontados por cada Polo.
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